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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 207/2016

Recomenda ao Governo que assegure a nulidade da interpretação 
feita pela Autoridade Tributária e Aduaneira relativamente à 
cobrança retroativa de imposto sobre o valor acrescentado 
nas prestações de serviços no âmbito de terapêuticas não 
convencionais.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, recomendar ao Governo que 
assegure a nulidade da interpretação feita pela Autoridade 
Tributária e Aduaneira relativamente à cobrança retroativa de 
imposto sobre o valor acrescentado nas prestações de serviços 
no âmbito das terapêuticas não convencionais (TNC) regula-
mentadas pela Lei n.º 71/2013, de 2 de setembro, quando as 
mesmas foram prestadas por profissionais das TNC reconhe-
cidos pela Administração Central do Sistema de Saúde, I. P.

Aprovada em 23 de setembro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 Resolução da Assembleia da República n.º 208/2016

Por uma política de defesa da natureza ao serviço
do povo e do País

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 
do artigo 166.º da Constituição, pronunciar -se pelo desen-
volvimento de uma política que reforce:

1 — Medidas que aumentem a eficiência energética, 
desenvolvam alternativas energéticas de domínio público 
e não ponham em causa a segurança alimentar das popu-
lações, como é o caso dos agrocombustíveis.

2 — Investimento nos transportes públicos e em inves-
tigação & desenvolvimento (I&D) direcionada para esta 
área, de maneira a diminuir a dependência de combustíveis 
fósseis do nosso país.

Aprovada em 30 de setembro de 2016.
O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 

Ferro Rodrigues. 

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 22/2016
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, conjugadas com o disposto no n.º 4 do artigo 9.º do 
Regulamento de Publicação de Atos no Diário da Repú-
blica, aprovado pelo Despacho Normativo n.º 35 -A/2008, 
de 29 de julho, e alterado pelo Despacho Normativo 
n.º 13/2009, de 1 de abril, declara -se nula e sem efeito a Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 60/2016, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 197, de 13 de outubro.

Secretaria -Geral, 18 de outubro de 2016. — A Secretária-
-Geral, em regime de suplência, Catarina Maria Romão 
Gonçalves. 

 FINANÇAS E SAÚDE

Portaria n.º 278/2016
de 24 de outubro

A Portaria n.º 148 -A/2016, de 23 de maio, estabeleceu 
montantes relativos às taxas a suportar pelos fabricantes 
e importadores de produtos do tabaco e de cigarros ele-
trónicos e recargas, relativamente à receção, conservação, 
tratamento, análise e publicação das informações sobre os 
ingredientes, emissões e volumes de vendas dos respetivos 
produtos colocados no mercado.

A realidade veio demonstrar ser necessário adaptar a 
modalidade de pagamento dessas taxas ao tipo de produtos, 
em função da complexidade da sua composição.

Assim, no seguimento das Decisões de Execução 
(UE) 2015/2183 da Comissão, de 24 de novembro, e 
2015/2186, da Comissão, de 25 de novembro, e ao abrigo 
do disposto no artigo 9.º -A e no artigo 14.º -C da Lei 
n.º 37/2007, de 14 de agosto, na redação conferida pela 
Lei n.º 109/2015, de 26 de agosto, e nos termos da alínea a) 
do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, manda o Governo, 
pelo Ministro das Finanças e pelo Secretário de Estado 
Adjunto e da Saúde, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração da 
Portaria n.º 148 -A/2016, de 23 de maio.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 148 -A/2016, de 23 de maio

1 — O artigo 7.º da Portaria n.º 148 -A/2016, de 23 de 
maio, passa a ter a seguinte redação:

«Artigo 7.º
[...]

1 — Pela receção, conservação, tratamento, análise 
e publicação das informações sobre os ingredientes e as 
emissões dos produtos do tabaco e sobre os volumes de 
vendas é devida uma taxa fixa anual, a pagar pelos fa-
bricantes ou pelos importadores de produtos do tabaco, 
nos seguintes montantes:

a) Cigarros: 2500 euros;
b) Tabaco de corte fino: 2000 euros;
c) Cigarrilhas: 2000 euros;
d) Charutos: 1000 euros;
e) Tabaco para cachimbo: 1000 euros;
f) Tabaco para cachimbo de água: 1000 euros;
g) Outros produtos do tabaco: 250 euros.

2 — Pela receção, conservação, tratamento e análise 
das informações sobre os ingredientes e emissões dos 
cigarros eletrónicos e recargas e sobre o volume de 
vendas é devida uma taxa fixa anual, a pagar pelos fa-
bricantes ou pelos importadores de cigarros eletrónicos 
e recargas, num montante de 1000 euros.

3 — As taxas previstas nos números anteriores são 
reduzidas em metade nos casos em que o número de 
produtos que devam ser objeto de notificação, colocados 
em cada ano no mercado, seja inferior a 10.


